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PORTARIA Nº 255, DE 7 DE NOVEMBRO 
DE 2017. 

 
Enquadra a servidora Neuza Fernandes Otávio Ramos, 
na referência salarial um da Classe “B”, do Grupo 
Ocupacional de Carreira Administrativo Médio (GOCAM I). 
 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da 
Lei Orgânica Municipal, considerando os termos do 
protocolado sob n.º 005054/2017; considerando o 
disposto nos arts. 19, 20 e 25 da Lei Complementar n.º 
091, de 16 de dezembro de 2014, que dispõe sobre o 
Plano de Empregos, Carreiras e Vencimentos dos 
Servidores pertencentes ao Quadro de Pessoal 
Efetivo da Administração Direta do Município de 
Ribeirão Claro. 
 
  RESOLVE 
 
  Art. 1º. Enquadrar, na referência 
salarial um da Classe “B”, do Grupo Ocupacional de 
Carreira Administrativo Médio (GOCAM I), a servidora 
Neuza Fernandes Otávio Ramos, matrícula 1460/5, 
ocupante do emprego público de Agente Comunitário 
de Saúde. 
 
  Art. 2º. A presente Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos 
financeiros a partir de 1º de novembro de 2017. 
 
  Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 7 de novembro 
de 2017. 
 

 
MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº. 256/2017 
 
Ratifica a forma de recebimento de peças pagas mediante 
regime de adiantamento. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
ESPECIALMENTE O ARTIGO 60, VI DA LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL: 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Em atenção aos princípios que 

regem a Administração Pública, ratifica-se a forma de 
recebimento de peças pagas mediante o regime de 
adiantamento. 

 
Art. 2º Quando da necessidade de 

substituição de peças de veículos oficiais que estejam sendo 
utilizados em viagens, o responsável deverá apresentar a 
peça danificada ao Mecânico do Município a fim de que este 
ateste a Nota Fiscal respectiva. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de 

Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 09 de novembro de 
2017. 

 
 

 
MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE Nº 
13/2017 (PMRC) 

 
Objeto: Aquisição de passagens rodoviárias a serem 
fornecidas a pacientes em tratamento médico 
especializado (TFD) fora do Município, através da 
Secretaria Municipal de Saúde. 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO – PARANÁ 
CNPJ: 09.268.008/0001-08 
Contratado: EMPRESA PRINCESA DO NORTE S.A. 
CNPJ: 81.159.857/0001-50 
Valor Total: R$ 1.190,50 (mil cento e noventa reais e 
cinquenta centavos). 
Fundamento Legal: Artigo 25, caput, da Lei 8.666/93. 
 

Ribeirão Claro-Pr, 08 de novembro de 2017. 
 

 
Mário Augusto Pereira 

Prefeito Municipal 
 

 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
129/2017 – (PMRC) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 89/2017 (PMRC) – 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO – 
PARANÁ - CNPJ/MF: 75.449.579/0001-73 
CONTRATADA: BIG BALL SPORTS – MATERIAL 
ESPORTIVO LTDA - ME - CNPJ/MF: 20.510.631/0001-68 
OBJETO: A possível aquisição de materiais esportivos 
para serem utilizados em atividades e projetos 
promovidos pela Secretaria Municipal de Turismo, Meio 
Ambiente, Esporte e Lazer Turismo, Meio Ambiente, 
Esporte e Lazer. 
VALOR: R$ 11.429,54 (onze mil, quatrocentos e vinte e 
nove reais). 
VIGÊNCIA: 10 de novembro de 2017 a 09 de novembro 
de 2018. 
 

Ribeirão Claro, 09 de novembro de 2017. 
 

Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
130/2017 – (PMRC) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 89/2017 (PMRC) – 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO – 
PARANÁ - CNPJ/MF: 75.449.579/0001-73 
CONTRATADA: ALIRIO FERREIRA BARBOSA – ME - 
CNPJ/MF: 27.797.172/0001-94 
OBJETO: A possível aquisição de materiais esportivos 
para serem utilizados em atividades e projetos 
promovidos pela Secretaria Municipal de Turismo, Meio 
Ambiente, Esporte e Lazer Turismo, Meio Ambiente, 
Esporte e Lazer. 
VALOR: R$ 4.709,50 (quatro mil, setecentos e nove reais 
e cinquenta centavos).. 
VIGÊNCIA: 10 de novembro de 2017 a 09 de novembro 
de 2018. 
 

Ribeirão Claro, 09 de novembro de 2017. 
 

Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 95/2017 (PMRC) – REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 197/2017 

 
MÁRIO AUGUSTO PEREIRA, Prefeito do Município de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, torna público para todos os efeitos e fins legais, principalmente para a intimação das partes, terceiros 
e eventuais interessados que HOMOLOGOU, o processamento do Pregão Presencial nº 95/2017 (PMRC) – Registro de 
Preços, realizado no dia 01 de novembro de 2017 (Lances e Habilitação), objetivando LOCAÇÃO DE MESAS E CADEIRAS 
PARA ATENDER AO CRONOGRAMA DE EVENTOS DA SEMEC, AO VALOR MÁXIMO TOTAL DE R$1.531,50 (UM MIL, 
QUINHENTOS E TRINTA E UM REAIS E CINQUENTA CENTAVOS), ficando assim ADJUDICADO o PREGÃO 
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS, em favor da empresa F. L. COLIONI – ME (CNPJ: 06.177.852/0001-35), por 
ter satisfeito os procedimentos dentro das formalidades legais e apresentado propostas convenientes aos interesses da 
administração: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UN. QTDE VL UNIT 

1 
LOCACAO DE CADEIRAS PLASTICAS (POLIPROPILENO) 
BRANCA - SEM BRACO - EMPILHAVEL 

Uni 1080 1,30 

2 
LOCACAO DE MESA PLASTICA (POLIPROPILENO) 
BRANCA – QUADRADA EMPILHAVEL 

Uni 85 1,50 

 
 

Junte-se ao procedimento 
Publique-se, 
 

Ribeirão Claro-Pr, 08 de novembro de 2017. 
 

Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 97/2017 (PMRC) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 199/2017 

 
MÁRIO AUGUSTO PEREIRA, Prefeito do Município de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, torna público para todos os efeitos e fins legais, principalmente para a intimação das partes, terceiros 
e eventuais interessados que HOMOLOGOU, o processamento do Pregão Presencial nº 97/2017 (PMRC), realizado no dia 
06 de novembro de 2017 (Lances e Habilitação), objetivando A AQUISIÇÃO DE FOGÃO INDUSTRIAL PARA SER 
UTILIZADO NA ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ GAVIOLI E EQUIPAMENTOS PARA SEREM UTILIZADOS NA DIVISÃO 
MERENDA ESCOLAR, AO VALOR MÁXIMO TOTAL DE R$ 4.370,14  (QUATRO MIL, TREZENTOS E SETENTA REAIS E 
QUATORZE CENTAVOS), ficando assim ADJUDICADO o PREGÃO PRESENCIAL, em favor da empresa Alírio Ferreira 
Barbosa – EPP (CNPJ: 77.578.524/0001-99), por ter satisfeito os procedimentos dentro das formalidades legais e 
apresentado propostas convenientes aos interesses da administração: 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UN. QTDE VL UNIT 
VLR 

TOTAL 

1 

FOGÃO INDUSTRIAL CENTRAL DE 4 BOCAS COM FORNO E 
TORNEIRAS DE CONTROLE EM DOIS LADOS OPOSTOS, FIXADAS EM 
TUBO DE ALIMENTAÇÃO (GAMBIARRA), ALIMENTADO POR GLP (GÁS 
LIQUEFEITO DE PETRÓLEO) OU GÁS NATURAL, E COM 
QUEIMADORES DOTADOS DE DISPOSITIVO "SUPERVISOS DE 
CHAMA". O TAMANHO DAS BOCAS SERÁ DE 30X30CM, 2 
QUEIMADORES SIMPLES E 2 QUEIMADORES DUPLOS C/ CHAPA OU 
BANHO MARIA E C/ FORNO. 4 PÉS EM PERFIL "L". 

FC2 Uni 1 1.800,00 1.800,00 

2 

ESTADIÔMETRO PORTÁTIL COM MALETA PARA TRANSPORTE PARA 
VERIFICAÇÃO DE ESTATURA EM CRIANÇAS E ADULTOS, COM BASE 
E HASTE SEM NECESSIDADE DE APOIO NA PAREDE. SISTEMA DE 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE SIMPLES MANUSEIO, PEÇAS DE 
ENCAIXE PERFEITO, LEVE E DE FÁCIL TRANSPORTE. COM 
CERTIFICAÇÃO DO INSTITUTO DE METROLOGIA INDUSTRIAL - IMI. 
MATERIAL DA BASE E OUTRAS PEÇAS EM ABS, LEVE E ALTAMENTE 
RESISTENTE. AFERIÇÃO: 20 CM A 200 CM. GRADUAÇÃO: 0,1 CM. 
PESO APROXIMADO DE 2,6 KG. A MALETA PARA TRANSPORTE DO 
ESTADIÔMETRO CONFECCIONADA EM NYLON COM PROTEÇÃO EM 
ESPUMA E FORRO PARA ACABAMENTO COM 2 (DOIS) 
COMPARTIMENTOS E ALÇA TRANSVERSAL REMOVÍVEL. 

AVANTURI Uni 1 740,00 740,00 

3 

BALANÇA PORTÁTIL PARA VERIFICAÇÃO DE PESO EM CRIANÇAS E 
ADULTOS, GRADUAÇÃO ENTRE 50 GRAMAS E 100 GRAMAS, PESO 
MÁXIMO ATÉ 200 KG. PLATAFORMA E TAMPA DA PLATAFORMA EM 
CHAPA DE AÇO CARBONO. ALIMENTAÇÃO EM BATERIA 
RECARREGÁVEL INTERNA DE 6 VOLTS. FÁCIL LEITURA, SEM ERROS 
DE INTERPRETAÇÃO. DÍGITOS DE ÓTIMA VISUALIZAÇÃO COM 
BACKLIGHT. PINTURA: ELETROSTÁTICA A PÓ. GARANTIA MÍNIMA: 12 
MESES E REGISTRO NA ANVISA. 

BALMAK Uni 1 1.483,00 1.483,00 

 

TOTAL GERAL 4.023,00 

 
 

Junte-se ao procedimento 
Publique-se, 
 

Ribeirão Claro-Pr, 08 de novembro de 2017. 
 

Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 
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